
 

 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

Assessoria Especial da Diretoria-Geral 
 

PAD N.º 14998/2019 

 

DECISÃO 

 

Lastreado no Parecer nº 70/2020 da Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos - 

ASJUR1, documento 22664/2020, o qual acolho e adoto como razão de decidir, conheço das 

impugnações apresentadas pelas empresas POTENCIAL EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS EIRELI (documento nº 20587/2020) e PROVIDER SOLUÇÕES 

TECNOLÓGICAS LTDA. (documento nº 20591/2020) para, no mérito, negar-lhes 

provimento. 

Ademais, ante a necessidade de promover adequações no edital apontadas no 

mencionado opinativo jurídico, e com fundamento nas atribuições do art. 132, da Resolução 

Administrativa 28/2019, determino a suspensão do certame e sua posterior republicação.  

Encaminhe-se ao Pregoeiro (COMISS60), para adoção de providências cabíveis, 

inclusive notificar as empresas da decisão proferida. 

Em seguida, à SGA para demais encaminhamentos, atentando-se para as ressalvas 

contidas nos itens  9.5 e 10 do parecer da ASJUR1. 

Em 7 de fevereiro de 2020. 

RAIMUNDO VIEIRA 

     Diretor-Geral 
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